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ALTERA O INCISO IV DO PARAGRAFO 22 DO
ARTIGO 37 e acrescenta o parágrafo único
ao artigo 69 da Lei Orgânica do
Município de São Paulo.

CAMARA ogrupppAL DE SAO PAULO promulga:

ARTIGO 1 O inciso IV do parágrafo 22 do artigo 37
da Lei Orgânica do Município de São Paulo, promulgada em 4 de
abril de 1990 passa a vigorar com a seguinte redação:

São de iniciativa privativa do Prefeito
as leislque disponham sobre:

IV	 Organização administrativa e matéria
on,çamentária.

ARTIGO 2.	 Fica acrescido ao artigo 69 da Lei
Orgânica do Município de São Paulo o parágrafo único, com a
eguinte redação:

--;
único	 A competência definida no inciso IX não

, excluija competência do Legislativo, nessa matéria.

.RTIGO3Q.	 Esta emenda entrará em vigor na data de
-sua Publicação, revogadas as disposições em contrário.




